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LEICOMPLEMENTARNº359/2025

ALTERADISPOSITIVOS,INSERENOVOS

ARTIGOSEATUALIZAOSANEXOSDALEI
COMPLEMENTARNº336,DE18DESETEMBRO

DE2023,QUECONSOLIDAOPLANODE

MOBILIDADEURBANASUSTENTÁVELDA

ESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA.

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEICOMPLEMENTAR:Art.1º-AlteraoincisoIIeacrescentaoincisoIVaoArtigo17,passandoavigorar

aseguinteredação:

Art.17.OSistemaViárioUrbanocompreendeosseguintesconceitos:

1-SistemaViárioEstrutural,conformeANEXOI;
II-SistemaViárioTransporteColetivoMunicipal,conformeANEXO

JH;

HI-HierarquiaViáriaUrbana,conformeANEXOIIIIV-CaracterísticasdasVias,conformeANEXOIVa.

Art.2º-FicacriadooArt.19ae19b,comasseguintesredações:

Art.19a:Asintersecçõesviáriasdeverãoadotarmedidasparaampliara
segurançaviáriaeaacessibilidade,conformeespecificadonoAnexoVIII.São

diretrizesobrigatórias:

1.Extensãodascalçadasnasesquinas,reduzindoadistânciadetravessia

parapedestreseampliandooespaçopúblico;

IX.Implantaçãodebarreirasfisicasouelementosdeurbanismotáticonas

áreasdeintersecçãoparainibirestacionamentoirregulareproporcionar

maiorsegurançaaospedestres;

HI.Elevaçãodoleitocarroçávelaoníveldacalçadaparagarantirtravessias

emníveleacessibilidadeuniversal.
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$1ºOalargamentodacalçadasomentepoderáavançarsobreafaixadeestacionamento,preservandoalarguradasfaixasderolamento.

92ºOdispostonoincisoIIdesdeartigonãoseaplicaàsintersecções

formadasapenasporviaslocais.

Art.19b:OsperfisviáriosdefinidosnosAnexosdestaLeiComplementar

constituemparâmetrosmínimosdereferência,admitindo-sevariaçõesque

atendamaosprincípiosdamobilidadeurbanasustentável,desdeque
tecnicamentejustificadasecompatíveiscomosistemaviárioexistente.

$1ºAsdimensõesdasseçõestransversaispoderãoserampliadasemrelação

asmínimasprevistasnosAnexos,considerandoascondiçõeslocais,os
objetivosdequalificaçãodoespaçourbanoeaproposiçãodesoluçõesquefavoreçamasegurança,aacessibilidadeuniversal,oconfortoeavalorização

paisagística.

92ºAimplantaçãodecicloviaspoderáadotaralternativasaospadrões

constantesdosAnexos,inclusivesuadisposiçãoemcanteiroscentrais,

calçadasouemfaixasegregadadoleitocarroçável,desdequerespeitadasas

normastécnicasaplicáveiseasdiretrizesdoConselhoNacionaldeTrânsito—

CONTRAN.

S3ºEmqualquercaso,deverãosergarantidasascondiçõesdesegurança

dosusuários,aacessibilidadeuniversaleacontinuidadedamalhacicloviária.

$4ºAssoluçõesprojetadasdeverãosercompatibilizadascomamalhaviária
existenteecomasdiretrizesdoplanejamentomunicipal,deformaapromover

acontinuidade,conectividadeefluidezdosdiversosmodais.

Art.3º-Ficamrevogadososparágrafos1º,2º,3ºe4ºdoArtigo44.

Art.4º-AlteraoArtigo51,passandoavigoraraseguinteredação:
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Art?51:Cicloviaseciclofaixasdevempossuirsinalizaçãodetrânsito

específicaedimensõesparasegurançadotráfegodebicicletas,conforme

normativasdoConselhoNacionaldeTrânsito(CONTRAN)ououtrasque

venhamatualizá-lasousubstituí-las.

Art.5º-RevogaemsuatotalidadeoArtigo61.

Art.6º-AlteraoAnexoIII,IVeVIeacrescentaoAneçoIVa.

   

  

PrefeituradaEstânciaTurísticadeHolf
NRIQUECAPATO

bra/SP,19deDezembrode2025.

Publicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº062/2025,referenteProjetodeLei

Complementarnº014/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorPrefeitoMunicipalda

EstânciaTurísticadeHolambra.
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ANEXOIII
HIERARQUIAVIÁRIAURBANA ANELVIÁRIO

VIAARTERIAL

VIACOLETORA

VIALOCAL

PERÍMETROURBANO 



ANEXO IV - PERFIL DAS VIAS URBANAS

ANELVIÁRIO   
SECÇÃO TRANSVERSAL PERSPECTIVA

VIA ARTERIAL  SECÇÃOTRANSVERSAL

PERSPECTIVA



ANEXO IV - PERFIL DAS VIAS URBANAS

VIA COLETORA 
SECÇÃO TRANSVERSAL

VIA LOCAL - TIPO 1

IMPLANTAÇÃOA   
Ea Ta Pr sa sensoEE di

TêmCiiiccscenceccecereececeacacascenasiacoreanaemiteasacaencceeecamerasecantesenadonie p=:

SECÇÃOTRANSVERSAL

 
PERSPECTIVA 

PERSPECTIVA 



ANEXO IV - PERFIL DAS VIAS URBANAS

VIA LOCAL - TIPO 1

IMPLANTAÇÃOB     
SECÇÃOTRANSVERSAL  

PERSPECTIVA

VIALOCAL-TIPO2  
SECÇÃOTRANSVERSAL PERSPECTIVA



         
 

  
  

   [ CARACTERÍSTICA DAS VIAS CA

LARGURASMÍNIMAS (m) DECLIVIDADES(%)
SENTIDODE PO DE

CLASSIFICAÇÃO CIRCULAÇÃO aaA LEITO CANTEIRO BAIAS DE ÔNIBUS| OBSERVAÇÃO
CALÇADA CARROÇÁVEL ACOSTAMENTO CENTRAL CICLOVIA CICLOFAIXA TOTAL (M) MÍN. MÁX.

ia USAR FAIXA DEVi há e
Anel Viário Duplo Dupla 2,50 9,40 2,00 1,20 25,00 ACOSTAMENTO

No NA Ciclovia poderáser1

Arterial Duplo Dupla 3,00 7,00 NA 4,00 Ea 24,00 * acomodada na faixa do

' canteirocentral
1,00 8,33a & Unidirecional> 1,20"Coletora Duplo Unica 3,00 14,50 NA Bidirecional> 2,50" 20,50

z NALocal - Tipo 1 ” Unica 2,50 11,00 NA 16,00

Local - Tipo 2 , Única 2,50 8,50 NA 13,50     
   

 
  

  Legenda: * A critério da AdministraçãoPúblicaMunicipal

1. ConformeManual Brasileirode Sinalizaçãode Trânsitodo CONTRAN

 


